
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Santo ãntonío 
U M A N O V A C l P A P E 

L E I 4.130, DE 26 DE M\RÇO DE 2003 
"ABRE CRÉDITO ESPECIAL POR REDUÇÃO DE 
DOIAÇÃO OHÇAMEiMÂKlA, ALÍERA AS LEIS 
MUNICIPAIS N's 3.763/2001 E SUAS ALTERAÇÕES, LEIS 
4.054/2002 E 4.080/2002, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL DO MUNiCIPIÚ PAHA 2tiV2 A 2005, AS 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E O ORÇ4MENTO 
ANUAL DE 2003, RESPECTIVAMENTE, E DÁ OUTRAS 
PROViDÊNCiÁS". 

JOSÉ FRANCISCO FT:RREIRA DA LUZ, Prefeito Municipal de Santa 
Antôr.io da Patroiha, no uso das itribuiçõcs que lhe são ccuferidas jKsr 
Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Mimicipal aprovou e eu .sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica aberto crédito especial por rediicSo de dotííçSo orçamentária conforaic descriçfies a segiiir' 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
03 - FUNDEF - FUNIX) DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
l .106 - Aquisição de Veículo para o Transporte Escolar 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente RS 40.000,00 
08 - SECRETARL4 MUNICff AL DL AGRICULTURA E FOMENTO ECONÓMICO 
03 - AÇÚCAR GALICHO S/A -AGASA 
2.054 - Mauttieiiç.ào dos Serviços ua A G A S A 
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ L500,{K1 

TOTAL. RS 4L50(MH) 

Art. 2° - Stwirá de reoírso mm cr^r a snplemerçtsçãi pre^iít» nosrírgo anterior o valor das 
reduções das seguintes dotações orçamentárias-

05 - S E C R E T A R L \ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
03 - ITJNDEF - FÍJNDO DE DESENVOL\'LN'[ENrO DO ENS!>fO fT.'ND.A.̂ 'fENTAL 
2.052 - Aquisição de Materiais Didáticos p/ Escolas de Ensino Fundamental 
3.3.90.30 - Material de Consumo (233) R $ 10.000,00 
2.053 - Locação dc Prédios Paia as Escolas de Eusino Fundamental 
3.3.90.39 - Outros Serviços de ierceirus - Pessoa Jurídica (234) k i 5.000,00 
2.054 - Maimlenção de Escolas de Ensino rundamcatíai 
3.3.90.30 - Material de Consumo (235) R$ 25.000,00 
08 - SECR.ETARL'\ !\.íí JNiTCíF.M. DE .̂ GRICí.TÍ,Tí-!RA E FOMENTO ECONÓMICO 
03 - AÇI'JCAR GALTCHO S/A - A G A S A 
2.034 - Mmmtenção dos Serviços da A G A S A 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jijrídica(08) R$ 1.500,00 

TOTAL. RS 4L5«J,00 

Art. 3" - Esln Lei eníra eiti v ieor na data de sua fj^l 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de março de 2003 
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